
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Diretoria de Orçamento, Finanças e Logís�ca
Coordenação-Geral de Licitações e Contratos

Coordenação de Gestão de Contratações
Divisão de Licitações

  Processo nº 35014.202585/2022-40

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO

1.1. Registro de preços visando à futura aquisição de material de consumo, do �po médico/hospitalar, para atender às necessidades da Perícia Médica Federal em todas as unidades do INSS
em território nacional diretamente subordinadas e órgão par�cipantes, conforme condições, quan�dades e exigências estabelecidas neste instrumento:

 

Item Código SIASG Nome do Item Descrição/Especificação UNIDADE QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

1 435081 RÉGUA MILIMETRADA *

Régua Plástica 50cm Cristal;
- Cor: Transparente Cristal
- Material: Plástico
- Tamanho: 50 cm

Régua de plástico com 50 centímetros de comprimento. Possui
marcação em centímetros e milímetros.

Unidade 4.791 R$ 3,29 R$ 15.762,39

2 419860 PILHA AAA

Pilha Palito AAA Alcalina com 2 Unidades- Modelo: AAA

- Quantidade: 2 unidades
- Voltagem: 1,5V (média)
- Tipo de Pilha/Bateria: Alcalina - INMETRO

Embalagem com 2 unidades 31.100 R$ 14,58 R$ 453.438,00

3 419860 PILHA AAA *

Pilha Palito AAA Alcalina com 2 Unidades- Modelo: AAA

- Quantidade: 2 unidades
- Voltagem: 1,5V (média)
- Tipo de Pilha/Bateria: Alcalina - INMETRO

COTA RESERVADA DE ATÉ 25% PARA ME/EPP.

Embalagem com 2 unidades 5.001 R$ 14,58 R$ 72.914,58

4 380018 ÁLCOOL EM GEL * Álcool etílico em gel antisséptico, 70%, com bico aplicador,
500ml. Higienizador de mãos. Frasco com 500 ml 2.500 R$ 16,34 R$ 40.850,00

5 481789 LENÇOL DESCARTÁVEL
PARA MACA *

Lençol Descartável Uso Hospitalar Dimensoes: Cerca De 70 Cm X
50 M , Materia Prima: 100% Fibra Celulose Virgem , Apresentação
1: Em Rolo

Unidade 101 R$ 15,06 R$ 1.521,06

6 467256 MÁSCARA FACIAL FACE
SHIELD *

Protetor Facial Material: Policarbonato , Cor: Transparente ,
Características Adicionais: Tipo Viseira, C/ Visor Fixo , Tipo
Fixação: Carneria Regulável

Unidade 101 R$ 22,36 R$ 2.258,36

7 435081 RÉGUA MILIMETRADA *

Régua Plástica 50cm Cristal;
- Cor: Transparente Cristal
- Material: Plástico
- Tamanho: 50 cm

Régua de plástico com 50 centímetros de comprimento. Possui
marcação em centímetros e milímetros.

Unidade 412 R$ 3,29 R$ 1.355,48

8 431744

ABAIXADORES DE
LÍNGUA DESCARTÁVEIS
(PACOTE COM 100
UNIDADES) *

Espátula Palito De Madeira Abaixador De Língua C/ 100un
*Pacote contém 100 unidades *Medidas: 14 x 1cm de largura; 0,2
mm de espessura. Utilizado por profissionais da beleza em
procedimentos de depilação/estética e profissionais da saúde
durante exames realizados em clínicas e hospitais. *Características:
- Madeira de alta qualidade. - Produto descartável - Formato
convencional liso. - Espessura e largura uniforme em toda a sua
extensão.

Embalagem com 100
unidades 535 R$ 16,43 R$ 8.790,05

9 380018 ÁLCOOL EM GEL Álcool etílico em gel antisséptico, 70%, com bico aplicador,
500ml. Higienizador de mãos. Frasco com 500 ml 13.237 R$ 16,34 R$ 216.292,58

10 380018 ÁLCOOL EM GEL*
Álcool etílico em gel antisséptico, 70%, com bico aplicador,
500ml. Higienizador de mãos.

COTA RESERVADA DE ATÉ 25% PARA ME/EPP.

Frasco com 500 ml 4.389 R$ 16,34 R$ 71.716,26

11 443397
LUVA PARA
PROCEDIMENTO NÃO
CIRÚRGICO "M" *

Fabricada em Látex;  tamanho M; Sem pó; Anatômicas; Não
estéreis; Ambidestras; Aprovada pelo Ministério do Trabalho
(CA); Registro na ANVISA. Tamanho M.

Caixa com 100 unidades 583 R$ 34,04 R$ 19.845,32

12 375934
LUVA PARA
PROCEDIMENTO NÃO
CIRÚRGICO "G" *

Fabricada em Látex;  tamanho M; Sem pó; Anatômicas; Não
estéreis; Ambidestras; Aprovada pelo Ministério do Trabalho
(CA); Registro na ANVISA. Tamanho G.

Caixa com 100 unidades 583 R$ 34,04 R$ 19.845,32

13 380018 ÁLCOOL EM GEL Álcool etílico em gel antisséptico, 70%, com bico aplicador,
500ml. Higienizador de mãos. Frasco com 500 ml 4.896 R$ 16,34 R$ 80.000,64



14 380018 ÁLCOOL EM GEL*
Álcool etílico em gel antisséptico, 70%, com bico aplicador,
500ml. Higienizador de mãos.

COTA RESERVADA DE ATÉ 25% PARA ME/EPP.

Frasco com 500 ml 321 R$ 16,34 R$ 5.245,14

15 467256 MÁSCARA FACIAL FACE
SHIELD *

Protetor Facial Material: Policarbonato , Cor: Transparente ,
Características Adicionais: Tipo Viseira, C/ Visor Fixo , Tipo
Fixação: Carneria Regulável

Unidade 228 R$ 22,36 R$ 5.098,08

16 431744

ABAIXADORES DE
LÍNGUA DESCARTÁVEIS
(PACOTE COM 100
UNIDADES) *

Espátula Palito De Madeira Abaixador De Língua C/ 100un
*Pacote contém 100 unidades *Medidas: 14 x 1cm de largura; 0,2
mm de espessura. Utilizado por profissionais da beleza em
procedimentos de depilação/estética e profissionais da saúde
durante exames realizados em clínicas e hospitais. *Características:
- Madeira de alta qualidade. - Produto descartável - Formato
convencional liso. - Espessura e largura uniforme em toda a sua
extensão.

Embalagem com 100
unidades 601 R$ 16,43 R$ 9.874,43

17 380018 ÁLCOOL EM GEL Álcool etílico em gel antisséptico, 70%, com bico aplicador,
500ml. Higienizador de mãos. Frasco com 500 ml 9.001 R$ 16,34 R$ 147.076,34

18 380018 ÁLCOOL EM GEL*
Álcool etílico em gel antisséptico, 70%, com bico aplicador,
500ml. Higienizador de mãos.

COTA RESERVADA DE ATÉ 25% PARA ME/EPP.

Frasco com 500 ml 3.000 R$ 16,34 R$ 49.020,00

19 467256 MÁSCARA FACIAL FACE
SHIELD *

Protetor Facial Material: Policarbonato , Cor: Transparente ,
Características Adicionais: Tipo Viseira, C/ Visor Fixo , Tipo
Fixação: Carneria Regulável

Unidade 1.201 R$ 22,36 R$ 26.854,36

20 252029 FITA MÉTRICA * Fita Métrica de 200 cm; Composição: 5% fibra de vidro, 95%
PVC. Cor: Branca. Unidade 576 R$ 5,96 R$ 3.432,96

21 435081 RÉGUA MILIMETRADA *

Régua Plástica 50cm Cristal;
- Cor: Transparente Cristal
- Material: Plástico
- Tamanho: 50 cm

Régua de plástico com 50 centímetros de comprimento. Possui
marcação em centímetros e milímetros.

Unidade 462 R$ 3,29 R$ 1.519,98

22 431744

ABAIXADORES DE
LÍNGUA DESCARTÁVEIS
(PACOTE COM 100
UNIDADES) *

Espátula Palito De Madeira Abaixador De Língua C/ 100un
*Pacote contém 100 unidades *Medidas: 14 x 1cm de largura; 0,2
mm de espessura. Utilizado por profissionais da beleza em
procedimentos de depilação/estética e profissionais da saúde
durante exames realizados em clínicas e hospitais. *Características:
- Madeira de alta qualidade. - Produto descartável - Formato
convencional liso. - Espessura e largura uniforme em toda a sua
extensão.

Embalagem com 100
unidades 279 R$ 16,43 R$ 4.583,97

23 419860 PILHA AAA*

Pilha Palito AAA Alcalina com 2 Unidades- Modelo: AAA

- Quantidade: 2 unidades
- Voltagem: 1,5V (média)
- Tipo de Pilha/Bateria: Alcalina - INMETRO

Embalagem com 2 unidades 1.614 R$ 14,58 R$ 23.532,12

24 419859 PILHA AA *

Pilha Palito AA Alcalina com 2 Unidades- Modelo: AA

- Quantidade: 2 unidades
- Voltagem: 1,5V (média)
- Tipo de Pilha/Bateria: Alcalina - INMETRO

Embalagem com 2 unidades 570 R$ 11,30 R$ 6.441,10

25 271793 BATERIA * Bateria alcalina 9V - INMETRO Embalagem com 1 unidade 216 R$ 26,79 R$ 5.786,64

26 385112
MÁSCARA
DESCARTÁVEL COM
CLIP 

Máscara descartável, modelo tripla, com elástico, confeccionada
em não tecido (TNT), atóxica e hipoalergenica, com camada
externa hidrorrepelente constituída de tecido de 100%
polipropileno, não estéril, fabricada por meio do sistema de solda
ultra-sônica. Possui clipe nasal que proporcional excelente
adaptação ao contorno do rosto, tripla Camada, com camada
intermediária constituída de filtro bacteriológico (Meltblown) que
proporciona uma BFE (eficiência de filtragem bacteriana) maior do
que 96% limpeza, produto de uso único. TNT (não tecido). Com
certificação anvisa. Deve contar data de fabricação e validade na
embalagem, bem como o número do lote

Caixa/embalagem com 100
unidades 2.110 R$ 38,92 R$ 82.121,20

27 385112
MÁSCARA
DESCARTÁVEL COM
CLIP

Máscara descartável, modelo tripla, com elástico, confeccionada
em não tecido (TNT), atóxica e hipoalergenica, com camada
externa hidrorrepelente constituída de tecido de 100%
polipropileno, não estéril, fabricada por meio do sistema de solda
ultra-sônica. Possui clipe nasal que proporcional excelente
adaptação ao contorno do rosto, tripla Camada, com camada
intermediária constituída de filtro bacteriológico (Meltblown) que
proporciona uma BFE (eficiência de filtragem bacteriana) maior do
que 96% limpeza, produto de uso único. TNT (não tecido). Com
certificação anvisa. Deve contar data de fabricação e validade na
embalagem, bem como o número do lote

COTA RESERVADA DE ATÉ 25% PARA ME/EPP.

Caixa/embalagem com 100
unidades 703 R$ 38,92 R$ 27.360,76



28 421124
LUVA PARA
PROCEDIMENTO NÃO
CIRÚRGICO "P" *

Fabricada em Látex;  tamanho M; Sem pó; Anatômicas; Não
estéreis; Ambidestras; Aprovada pelo Ministério do Trabalho
(CA); Registro na ANVISA. Tamanho P.

Caixa com 100 unidades 653 R$ 34,04 R$ 22.228,12

29 443397
LUVA PARA
PROCEDIMENTO NÃO
CIRÚRGICO "M" *

Fabricada em Látex;  tamanho M; Sem pó; Anatômicas; Não
estéreis; Ambidestras; Aprovada pelo Ministério do Trabalho
(CA); Registro na ANVISA. Tamanho M.

Caixa com 100 unidades 931 R$ 34,04 R$ 31.691,24

30 375934
LUVA PARA
PROCEDIMENTO NÃO
CIRÚRGICO "G" *

Fabricada em Látex;  tamanho M; Sem pó; Anatômicas; Não
estéreis; Ambidestras; Aprovada pelo Ministério do Trabalho
(CA); Registro na ANVISA. Tamanho G.

Caixa com 100 unidades 650 R$ 34,04 R$ 22.126,00

31 428619 TOUCAS DESCARTÁVEIS
*

Confeccionada em resina de polipropileno, descartável, com
elástico, atóxico, cor branca, registrado na ANVISA Caixa com 100 unidades 2.457 R$ 9,47 R$ 23.267,79

32 380018 ÁLCOOL EM GEL Álcool etílico em gel antisséptico, 70%, com bico aplicador,
500ml. Higienizador de mãos. Frasco com 500 ml 7.228 R$ 16,34 R$ 118.105,52

33 380018 ÁLCOOL EM GEL*
Álcool etílico em gel antisséptico, 70%, com bico aplicador,
500ml. Higienizador de mãos.

COTA RESERVADA DE ATÉ 25% PARA ME/EPP.

Frasco com 500 ml 2.409 R$ 16,34 R$ 39.363,06

34 481789 LENÇOL DESCARTÁVEL
PARA MACA *

Lençol Descartável Uso Hospitalar Dimensoes: Cerca De 70 Cm X
50 M , Materia Prima: 100% Fibra Celulose Virgem , Apresentação
1: Em Rolo

Unidade 4.644 R$ 15,06 R$ 69.938,64

35 467256 MÁSCARA FACIAL FACE
SHIELD *

Protetor Facial Material: Policarbonato , Cor: Transparente ,
Características Adicionais: Tipo Viseira, C/ Visor Fixo , Tipo
Fixação: Carneria Regulável

Unidade 711 R$ 22,36 R$ 15.897,96

36 252029 FITA MÉTRICA * Fita Métrica de 200 cm; Composição: 5% fibra de vidro, 95%
PVC. Cor: Branca. Unidade 841 R$ 5,96 R$ 5.012,36

37 435081 RÉGUA MILIMETRADA *

Régua Plástica 50cm Cristal;
- Cor: Transparente Cristal
- Material: Plástico
- Tamanho: 50 cm

Régua de plástico com 50 centímetros de comprimento. Possui
marcação em centímetros e milímetros.

Unidade 1.024 R$ 3,29 R$ 3.368,96

38 431744

ABAIXADORES DE
LÍNGUA DESCARTÁVEIS
(PACOTE COM 100
UNIDADES) *

Espátula Palito De Madeira Abaixador De Língua C/ 100un
*Pacote contém 100 unidades *Medidas: 14 x 1cm de largura; 0,2
mm de espessura. Utilizado por profissionais da beleza em
procedimentos de depilação/estética e profissionais da saúde
durante exames realizados em clínicas e hospitais. *Características:
- Madeira de alta qualidade. - Produto descartável - Formato
convencional liso. - Espessura e largura uniforme em toda a sua
extensão.

Embalagem com 100
unidades 713 R$ 16,43 R$ 11.714,59

39 419860 PILHA AAA *

Pilha Palito AAA Alcalina com 2 Unidades- Modelo: AAA

- Quantidade: 2 unidades
- Voltagem: 1,5V (média)
- Tipo de Pilha/Bateria: Alcalina - INMETRO

Embalagem com 2 unidades 1.945 R$ 14,58 R$ 28.358,10

40 419859 PILHA AA *

Pilha Palito AA Alcalina com 2 Unidades- Modelo: AA

- Quantidade: 2 unidades
- Voltagem: 1,5V (média)
- Tipo de Pilha/Bateria: Alcalina - INMETRO

Embalagem com 2 unidades 1.576 R$ 11,30 R$ 17.808,80

41 271793 BATERIA * Bateria alcalina 9V - INMETRO Embalagem com 1 unidade 867 R$ 26,79 R$ 23.226,93

42 385112
MÁSCARA
DESCARTÁVEL COM
CLIP 

Máscara descartável, modelo tripla, com elástico, confeccionada
em não tecido (TNT), atóxica e hipoalergenica, com camada
externa hidrorrepelente constituída de tecido de 100%
polipropileno, não estéril, fabricada por meio do sistema de solda
ultra-sônica. Possui clipe nasal que proporcional excelente
adaptação ao contorno do rosto, tripla Camada, com camada
intermediária constituída de filtro bacteriológico (Meltblown) que
proporciona uma BFE (eficiência de filtragem bacteriana) maior do
que 96% limpeza, produto de uso único. TNT (não tecido). Com
certificação anvisa. Deve contar data de fabricação e validade na
embalagem, bem como o número do lote

Caixa/embalagem com 100
unidades 21.241 R$ 38,92 R$ 826.699,72 

43 385112 MÁSCARA
DESCARTÁVEL COM
CLIP

Máscara descartável, modelo tripla, com elástico, confeccionada
em não tecido (TNT), atóxica e hipoalergenica, com camada
externa hidrorrepelente constituída de tecido de 100%
polipropileno, não estéril, fabricada por meio do sistema de solda
ultra-sônica. Possui clipe nasal que proporcional excelente
adaptação ao contorno do rosto, tripla Camada, com camada
intermediária constituída de filtro bacteriológico (Meltblown) que
proporciona uma BFE (eficiência de filtragem bacteriana) maior do
que 96% limpeza, produto de uso único. TNT (não tecido). Com
certificação anvisa. Deve contar data de fabricação e validade na
embalagem, bem como o número do lote

Caixa/embalagem com 100
unidades

2.000 R$ 38,92 R$ 77.840,00



COTA RESERVADA DE ATÉ 25% PARA ME/EPP.

44 421124
LUVA PARA
PROCEDIMENTO NÃO
CIRÚRGICO "P"

Fabricada em Látex;  tamanho M; Sem pó; Anatômicas; Não
estéreis; Ambidestras; Aprovada pelo Ministério do Trabalho
(CA); Registro na ANVISA. Tamanho P.

Caixa com 100 unidades 2.351 R$ 34,04 R$ 80.028,04

45 421124
LUVA PARA
PROCEDIMENTO NÃO
CIRÚRGICO "P"*

Fabricada em Látex; tamanho M; Sem pó; Anatômicas; Não
estéreis; Ambidestras; Aprovada pelo Ministério do Trabalho (CA);
Registro na ANVISA. Tamanho P.

COTA RESERVADA DE ATÉ 25% PARA ME/EPP.

Caixa com 100 unidades 90 R$ 34,04 R$ 3.063,60

46 443397
LUVA PARA
PROCEDIMENTO NÃO
CIRÚRGICO "M"

Fabricada em Látex;  tamanho M; Sem pó; Anatômicas; Não
estéreis; Ambidestras; Aprovada pelo Ministério do Trabalho
(CA); Registro na ANVISA. Tamanho M.

Caixa com 100 unidades 3.311 R$ 34,04 R$ 112.706,44

47 443397
LUVA PARA
PROCEDIMENTO NÃO
CIRÚRGICO "M"

Fabricada em Látex; tamanho M; Sem pó; Anatômicas; Não
estéreis; Ambidestras; Aprovada pelo Ministério do Trabalho (CA);
Registro na ANVISA. Tamanho M.

COTA RESERVADA DE ATÉ 25% PARA ME/EPP.

Caixa com 100 unidades 1.100 R$ 34,04 R$ 37.444,00

48 375934
LUVA PARA
PROCEDIMENTO NÃO
CIRÚRGICO "G" *

Fabricada em Látex;  tamanho M; Sem pó; Anatômicas; Não
estéreis; Ambidestras; Aprovada pelo Ministério do Trabalho
(CA); Registro na ANVISA. Tamanho G.

Caixa com 100 unidades 1.601 R$ 34,04 R$ 54.498,04

49 428619 TOUCAS DESCARTÁVEIS
*

Confeccionada em resina de polipropileno, descartável, com
elástico, atóxico, cor branca, registrado na ANVISA Caixa com 100 unidades 1.871 R$ 9,47 R$ 17.718,37

50 380018 ÁLCOOL EM GEL Álcool etílico em gel antisséptico, 70%, com bico aplicador,
500ml. Higienizador de mãos. Frasco com 500 ml 43.001 R$ 16,34 R$ 702.636,34

51 380018 ÁLCOOL EM GEL*
Álcool etílico em gel antisséptico, 70%, com bico aplicador,
500ml. Higienizador de mãos.

COTA RESERVADA DE ATÉ 25% PARA ME/EPP.

Frasco com 500 ml 4.500 R$ 16,34 R$ 73.530,00

52 481789 LENÇOL DESCARTÁVEL
PARA MACA

Lençol Descartável Uso Hospitalar Dimensoes: Cerca De 70 Cm X
50 M , Materia Prima: 100% Fibra Celulose Virgem , Apresentação
1: Em Rolo

Unidade 12.701 R$ 15,06 R$ 191.277,06

53 481789 LENÇOL DESCARTÁVEL
PARA MACA*

Lençol Descartável Uso Hospitalar Dimensoes: Cerca De 70 Cm X
50 M , Materia Prima: 100% Fibra Celulose Virgem , Apresentação
1: Em Rolo

COTA RESERVADA DE ATÉ 25% PARA ME/EPP.

Unidade 5.300 R$ 15,06 R$ 79.818,00

54 428619 TOUCAS
DESCARTÁVEIS*

Confeccionada em resina de polipropileno, descartável, com
elástico, atóxico, cor branca, registrado na ANVISA

Embalagem com 100
unidades 51 R$ 9,47 R$ 482,97

55 428619 TOUCAS
DESCARTÁVEIS*

Confeccionada em resina de polipropileno, descartável, com
elástico, atóxico, cor branca, registrado na ANVISA

Embalagem com 100
unidades 1.833 R$ 9,47 R$ 17.358,51

56 481789 LENÇOL DESCARTÁVEL
PARA MACA

Lençol Descartável Uso Hospitalar Dimensoes: Cerca De 70 Cm X
50 M , Materia Prima: 100% Fibra Celulose Virgem , Apresentação
1: Em Rolo

Unidade 5.813 R$ 15,06 R$ 87.543,78

57 481789 LENÇOL DESCARTÁVEL
PARA MACA*

Lençol Descartável Uso Hospitalar Dimensoes: Cerca De 70 Cm X
50 M , Materia Prima: 100% Fibra Celulose Virgem , Apresentação
1: Em Rolo

COTA RESERVADA DE ATÉ 25% PARA ME/EPP.

Unidade 1.900 R$ 15,06 R$ 28.614,00

58 481789 LENÇOL DESCARTÁVEL
PARA MACA

Lençol Descartável Uso Hospitalar Dimensoes: Cerca De 70 Cm X
50 M , Materia Prima: 100% Fibra Celulose Virgem , Apresentação
1: Em Rolo

Unidade 12.689 R$ 15,06 R$ 191.096,34

59 481789 LENÇOL DESCARTÁVEL
PARA MACA*

Lençol Descartável Uso Hospitalar Dimensoes: Cerca De 70 Cm X
50 M , Materia Prima: 100% Fibra Celulose Virgem , Apresentação
1: Em Rolo

COTA RESERVADA DE ATÉ 25% PARA ME/EPP.

Unidade 5.312 R$ 15,06 R$ 79.998,72

60 481789 LENÇOL DESCARTÁVEL
PARA MACA*

Lençol Descartável Uso Hospitalar Dimensoes: Cerca De 70 Cm X
50 M , Materia Prima: 100% Fibra Celulose Virgem , Apresentação
1: Em Rolo

Unidade 4.644 R$ 15,06 R$ 65.108,88

61 481789 LENÇOL DESCARTÁVEL
PARA MACA

Lençol Descartável Uso Hospitalar Dimensoes: Cerca De 70 Cm X
50 M , Materia Prima: 100% Fibra Celulose Virgem , Apresentação
1: Em Rolo

Unidade 13.501 R$ 15,06 R$ 203.325,06

62 481789 LENÇOL DESCARTÁVEL
PARA MACA*

Lençol Descartável Uso Hospitalar Dimensoes: Cerca De 70 Cm X
50 M , Materia Prima: 100% Fibra Celulose Virgem , Apresentação
1: Em Rolo

Unidade
4.500 R$ 15,06 67.770,00



COTA RESERVADA DE ATÉ 25% PARA ME/EPP.

TOTAL GLOBAL R$
4.838.117,12

 

1.2. Na Administração Central esses materiais não são necessários, no entanto, a Administração centralizou o processo como forma de melhorar o fluxo de Registro de Preços das
Superintendências Regionais, por racionalização processual e padronização na aquisição de material de material de consumo, do �po médico/hospitalar.

1.3. Assim, as es�ma�vas deste Termo de Referência visa atender o lançamento da Intenção de Registro de Preços, uma vez que o sistema www.compra.gov.br não aceita a inclusão de itens
com quan�dade zerada

1.4. Após a manifestação da IRP - Intenção de Registro de Preços, será determinada a quan�dade es�mada de cada item que deverão ser licitadas pelo menor preço. Os itens indicados com
asterisco (*) são des�nados exclusivamente à par�cipação de microempresas, empresas de pequeno porte e coopera�vas equivalentes, nos termos do art. 6 do Decreto 8.538/2015, de 6 de outubro de
2015.

1.5. Es�ma�vas de consumo individualizadas, do órgão gerenciador e órgãos e en�dades par�cipantes encontram-se no anexo I-B ao Termo de Referência.

1.6. Poderá ser solicitada a apresentação de amostra do item para verificação da qualidade e da compa�bilidade com as exigências do edital e do termo de referência.

1.7. O prazo de vigência da contratação é de 120 dias contados da assinatura do contrato, prorrogável na forma do art. 57, § 1°, da Lei n° 8.666/93. 
 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

2.1. A aquisição de materiais de consumo, do �po médico/hospitalar, objeto deste instrumento tem por obje�vo a reposição destes materiais, visto que alguns dos atuais materiais encontram-
se fora da validade, bem como a ausência de outros em consultórios de perícia médica,  sob a melhor relação “custo x bene�cio” possível para o Ins�tuto, obedecidas as normas e regulamentos internos
e legislação aplicável.

2.2. Jus�fica-se sua necessidade pois a pretensa aquisição visa a reposição destes materiais, visto que alguns dos atuais materiais encontram-se fora da validade, bem como a ausência de
outros em consultórios de perícia médica, para atender todas as unidades do INSS em território nacional.

2.3. O material a ser adquirido é essencial e imprescindível ao funcionamento das unidades sob sua jurisdição e a interrupção do seu fornecimento pode acarretar transtornos e prejuízos ao
desempenho das atribuições inerentes às diversas Unidades de sua abrangência.

2.4. Trata-se de demanda ordinária, cuja interrupção do seu fornecimento pode acarretar transtornos e prejuízos ao desempenho das atribuições inerentes às diversas unidades do INSS.

2.5. A realização do Pregão para Registro de Preços se dá em virtude da busca de preços mais vantajosos e o INSS e demais órgãos par�cipantes terão a possibilidade de, a par�r do surgimento
da necessidade de reposição do material, efetuará contratação por demanda.

2.6. Sistema de Registro Formal de Preços não obriga o INSS e demais órgãos par�cipantes a firmar as contratações que dele poderão advir, permi�ndo, ainda, que sejam feitas contratações
parceladas, até o quan�ta�vo total previsto na Ata de Registro de Preços, de acordo com as necessidades já levantadas (art. 16, do Decreto 7.892/13).

2.7. A aquisição deverá ser realizada pelo Sistema de Registro de Preços, em conformidade com o Decreto nº 7.892 de 23/01/2013, pois ocasionalmente a demanda supera a reserva man�da
em estoque para as solicitações ordinárias.

2.8. Desse modo, a aquisição  deverá ser realizada por Pregão Eletrônico pelo Sistema de Registro de Preços, em conformidade com a Lei nº 8666/1993 e Decreto º 10520/2002. O SRP (Sistema
de Registro de Preços, Decreto nº 7892/2013) é mais vantajoso para a Administração pois possibilita pesquisas de preços durante o período de vigência do registro dos preços ofertados pela proposta
vencedora no pregão, de maneira a se avaliar eventuais reduções nos preços desses materiais e a negociação para a diminuição dos preços registrados. Ademais, proporciona a contratação por demanda
e de forma parcelada, conforme a disponibilidade orçamentária e o surgimento da necessidade de reposição do material.

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO:

3.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

 

4. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS

4.1. Trata-se de aquisição de bem comum, a ser contratada mediante licitação, na modalidade pregão, em sua forma eletrônica.
 

5. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE

5.1. Recomenda-se a observância dos critérios de sustentabilidade previstos no art. 5º da IN nº 01/2010 – SLTI-MPOG.
“Os órgãos e en�dades da Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional, quando da aquisição de bens, poderão exigir os seguintes critérios de sustentabilidade ambiental:

I– que os bens sejam cons�tuídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável, conforme ABNT NBR – 15448-1 e 15448-2;

II– que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de cer�ficação do Ins�tuto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO como produtos sustentáveis ou de menor
impacto ambiental em relação aos seus similares;

III– que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, com o menor volume possível, que u�lize materiais recicláveis, de forma a garan�r a máxima proteção durante o
transporte e o armazenamento; e

IV– que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na dire�va RoHS (Restric�on of Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo
hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs).

§ 1º A comprovação do disposto neste ar�go poderá ser feita mediante apresentação de cer�ficação emi�da por ins�tuição pública oficial ou ins�tuição credenciada, ou por qualquer outro meio de prova que ateste
que o bem fornecido cumpre com as exigências do edital.”

 

6. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO.

6.1. O prazo de entrega dos bens é de até 30 (trinta) dias, contados da assinatura do contrato, podendo ser em remessa única, conforme a necessidade de cada unidade par�cipante.

6.2. Os bens serão recebidos provisoriamente no ato da entrega, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

6.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser subs�tuídos no prazo
de 10 (dez) dias, a contar da no�ficação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

6.4. Os bens serão recebidos defini�vamente no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quan�dade do material e consequente
aceitação mediante termo circunstanciado.

6.4.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento defini�vo no dia do
esgotamento do prazo.

6.5. O recebimento provisório ou defini�vo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.
 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1. São obrigações da Contratante:

7.2. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

7.3. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e
recebimento defini�vo;

7.4. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja subs�tuído, reparado ou corrigido;

7.5. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor especialmente designado;

7.6. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

7.7. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

 



8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto e, ainda:

8.2. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respec�va nota fiscal, na
qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garan�a ou validade;

8.3. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os ar�gos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

8.4. subs�tuir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

8.5. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os mo�vos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

8.6. manter, durante toda a execução do contrato, em compa�bilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

8.7. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

8.8. promover a des�nação final ambientalmente adequada, sempre que a legislação assim o exigir, como nos casos de pneus, pilhas e baterias, etc.

8.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do
contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade rela�va à Seguridade Social; 2) cer�dão conjunta rela�va aos tributos federais
e à Dívida A�va da União; 3) cer�dões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Cer�dão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5)
Cer�dão Nega�va de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017;

8.10. Observar como referência disciplinadora, quanto aos Possíveis Impactos ambientais, critérios de sustentabilidade socioambientais da Instrução Norma�va MPOG nº 01/2010,
especialmente o item 14 do Estudo Técnico Preliminar nº 32/2021.

8.11. Não são permi�das, à contratada, formas inadequadas de des�nação final das pilhas e baterias usadas originárias da contratação, nos termos do ar�go 22 da Resolução CONAMA n° 401,
de 04/11/2008, tais como:

a) lançamento a céu aberto, tanto em áreas urbanas como rurais, ou em aterro não licenciado;

b) queima a céu aberto ou incineração em instalações e equipamentos não licenciados;

c) lançamento em corpos d’água, praias, manguezais, pântanos, terrenos baldios, poços ou cacimbas, cavidades subterrâneas, redes de drenagem de águas pluviais, esgotos, ou redes
de eletricidade ou telefone, mesmo que abandonadas, ou em áreas sujeitas à inundação.

8.12. A contratada deverá providenciar o adequado recolhimento das pilhas e baterias originárias da contratação, para fins de repasse ao respec�vo  fabricante ou importador, responsável pela
des�nação ambientalmente adequada, nos termos da Instrução Norma�va IBAMA n° 08, de 03/09/2012, conforme ar�go 33, inciso II, da Lei n° 12.305, de 2010 – Polí�ca Nacional de Resíduos Sólidos,
ar�gos 4° e 6° da Resolução CONAMA n° 401, de 04/11/2008, e legislação correlata.

 

9. DA SUBCONTRATAÇÃO

9.1. Não será admi�da a subcontratação do objeto licitatório.

 

10. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA

10.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos
na licitação original; sejam man�das as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à con�nuidade do
contrato.

 

11. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

11.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

11.2. O recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil reais) será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela autoridade
competente.

11.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

11.4. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis.

 

12. DO PAGAMENTO

12.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 10 dias úteis, contados a par�r do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.

12.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco)
dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993.

12.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.

12.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sí�os eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.

12.4. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Norma�va nº 3, de 26 de
abril de 2018.

12.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos per�nentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação
financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

12.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emi�da a ordem bancária para pagamento.

12.7. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.

12.7.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua no�ficação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

12.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta ao SICAF para iden�ficar possível suspensão temporária de par�cipação em
licitação, no âmbito do órgão ou en�dade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impedi�vas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Norma�va nº 3, de 26
de abril de 2018.

12.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios per�nentes e necessários para garan�r o recebimento de seus créditos.

12.10. Persis�ndo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administra�vo correspondente, assegurada à contratada a
ampla defesa.

12.11. Havendo a efe�va execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao
SICAF.

12.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por mo�vo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância,
devidamente jus�ficado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

12.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

12.13. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto
na referida Lei Complementar.



12.14. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e
sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efe�vo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano,
mediante aplicação das seguintes fórmulas:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efe�vo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

 

I = (TX) I = (6/100)/365 I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%

 

13. DO REAJUSTE

13.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das propostas.

13.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da CONTRATADA, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, do índice IPCA/IBGE,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, com base na seguinte fórmula (art. 5º do Decreto n.º 1.054, de 1994):

R = V (I – Iº) / Iº, onde:

R = Valor do reajuste procurado;

V = Valor contratual a ser reajustado;

Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada para entrega da proposta na licitação;

I = Índice rela�vo ao mês do reajustamento;

13.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a par�r dos efeitos financeiros do úl�mo reajuste.

13.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela úl�ma variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice defini�vo.

13.5. Nas aferições finais, o índice u�lizado para reajuste será, obrigatoriamente, o defini�vo.

13.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser ex�nto ou de qualquer forma não possa mais ser u�lizado, será adotado, em subs�tuição, o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor.

13.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice subs�tuto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo adi�vo.

13.8. O reajuste será realizado por apos�lamento.

 

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

14.1. Não haverá exigência de garan�a contratual da execução.

 

15. A GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS.

15.1. O prazo de garan�a contratual dos bens, complementar à garan�a legal, será de, no mínimo, 6 (seis) meses, contado a par�r do primeiro dia ú�l subsequente à data do recebimento
defini�vo do objeto.

15.1.1. A garan�a será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.

15.1.2. A garan�a abrange a realização da manutenção corre�va dos bens pela própria Contratada, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas
específicas.

15.1.3. Entende-se por manutenção corre�va aquela des�nada a corrigir os defeitos apresentados pelos bens, compreendendo a subs�tuição de peças, a realização de ajustes, reparos e
correções necessárias.

15.1.4. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garan�a deverão ser subs�tuídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de
qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças u�lizadas na fabricação do equipamento.

15.1.5. Uma vez no�ficada, a Contratada realizará a reparação ou subs�tuição dos bens que apresentarem vício ou defeito no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados a par�r da data de re�rada
do equipamento das dependências da Administração pela Contratada ou pela assistência técnica autorizada.

15.1.6. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e jus�ficada da Contratada, aceita pelo
Contratante.

15.1.7. Na hipótese do subitem acima, a Contratada deverá disponibilizar equipamento equivalente, de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para u�lização em caráter
provisório pelo Contratante, de modo a garan�r a con�nuidade dos trabalhos administra�vos durante a execução dos reparos.

15.1.8. Decorrido o prazo para reparos e subs�tuições sem o atendimento da solicitação do Contratante ou a apresentação de jus�fica�vas pela Contratada, fica o Contratante autorizado a
contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a subs�tuição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir da Contratada o reembolso pelos custos respec�vos, sem que tal fato
acarrete a perda da garan�a dos equipamentos.

15.1.9. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garan�a será de responsabilidade da Contratada.

15.1.10. A garan�a legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado no contrato, permi�ndo eventual aplicação de penalidades em caso de
descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual.

15.2. Caso o prazo da garan�a oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta cláusula, o licitante deverá complementar a garan�a do bem ofertado pelo período restante.

 

16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

16.1. Comete infração administra�va nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que:

a)        falhar na execução do contrato, pela inexecução, total ou parcial, de quaisquer das obrigações assumidas na contratação;

b)        ensejar o retardamento da execução do objeto;

c)        fraudar na execução do contrato;

d)        comportar-se de modo inidôneo; ou

e)        cometer fraude fiscal.

 

16.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

i. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos para o
serviço contratado;

ii. Multa:
1. moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;
2. compensatória de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto;

iii. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;
iv. Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos.
v. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

16.3. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista no subitem “iv” também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administra�va neste Termo de Referência.

16.4. As sanções previstas nos subitens “i”, “iii”, “iv” e “v” poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.



16.5. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou profissionais que:

16.5.1. tenham sofrido condenação defini�va por pra�car, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

16.5.2. tenham pra�cado atos ilícitos visando a frustrar os obje�vos da licitação;

16.5.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos pra�cados.

16.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administra�vo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento
previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.

16.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garan�a, ou ainda, quando for o
caso, serão inscritos na Dívida A�va da União e cobrados judicialmente.

16.7.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

16.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a União ou En�dade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme
ar�go 419 do Código Civil.

16.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educa�vo da pena, bem como o dano causado à Administração,
observado o princípio da proporcionalidade.

16.10. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prá�ca de infração administra�va �pificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administra�vo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser reme�das à autoridade competente, com despacho
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de inves�gação preliminar ou Processo Administra�vo de Responsabilização - PAR.

16.11. A apuração e o julgamento das demais infrações administra�vas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de
agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administra�va.

16.12. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administra�vos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal
resultantes de ato lesivo come�do por pessoa jurídica, com ou sem a par�cipação de agente público.

16.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
 

17. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR.

17.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital.

17.2. Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos no edital.

17.3. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão:

17.3.1. Comprovação de ap�dão para o fornecimento de bens em caracterís�cas, quan�dades e prazos compa�veis com o objeto desta licitação, ou com o item per�nente, por meio da
apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

17.3.1.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos executados com as seguintes caracterís�cas mínimas:

17.3.2. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital.

17.3.3. Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos no edital.

17.3.4. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão:

17.3.4.1. Comprovação de ap�dão para o fornecimento de bens em caracterís�cas, quan�dades e prazos compa�veis com o objeto desta licitação, ou com o item per�nente, por meio da
apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos executados
com as seguintes caracterís�cas mínimas:

a) Um ou mais atestados de capacidade técnica, em nome do licitante, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove a entrega a contento de produtos
compa�veis em caracterís�cas e quan�dade correspondente a, no mínimo, 30% de cada item para o qual tenha ofertado lance.

b) Para os itens enquadrados no Anexo I da IN IBAMA Nº 06, de 15/03/20213, o Pregoeiro solicitará ao licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar que apresente ou envie
juntamente com a proposta, sob pena de não-aceitação, o Comprovante de Registro do fabricante  do produto no Cadastro  Técnico   Federal de A�vidades Potencialmente Poluidoras
ou U�lizadoras de Recursos Ambientais, acompanhado do respec�vo Cer�ficado de Regularidade válido, nos termos do ar�go 17, inciso II, da Lei n° 6.938, de 1981, e da Instrução
Norma�va IBAMA n° 06, de 15/03/2013, e legislação correlata.

17.3.5. A apresentação do Cer�ficado de Regularidade será dispensada caso o Pregoeiro logre êxito em obtê-lo mediante consulta online ao sí�o oficial do IBAMA, anexando-o ao processo.

17.4. O critério de aceitabilidade de preços é sigiloso, nos termos do art. 15 do Decreto nº 10.024, de 2019, do art. 7º, §3º da Lei nº 12.527, de 2011, e do art. 20 do Decreto nº 7.724, de 2012.
 

18. DA AMOSTRA

18.1. O fornecedor deverá comprovar que seu produto atende às especificações exigidas no subitem 1.1.

18.2. O pregoeiro poderá solicitar ao licitante classificado em primeiro lugar, amostra dos produtos ofertados, que deverá ser encaminhada à CGLCO - Setor de Autarquia Sul, Quadra 2, Bloco O,
Sala 403 - Asa Sul -Brasília/DF - CEP 70.070-946, no horário das 08:00 às 17:00 horas no prazo de 2 (dois) dias úteis, a par�r da no�ficação da solicitação postada pelo pregoeiro, via chat, na Sessão
Pública.

18.3. As amostras poderão ser subs�tuídas por apresentação de prospectos, catálogos e outras informações, que permitam aferir que o produto ofertado encontram-se conforme com as
especificações técnicas constantes do Termo de Referência.

18.4. A amostra deverá estar em conformidade com as especificações técnicas, constantes do Termo de Referência - Anexo I, e devidamente iden�ficada com o número do Pregão Eletrônico e
nome do licitante, conter os respec�vos prospectos, documentação técnica e manual, se for o caso, e dispor na embalagem de informações quanto às suas caracterís�cas, tais como data de fabricação,
quan�dade do produto, marca, número de referência, código do produto e modelo.

18.5. Os produtos de origem estrangeira deverão apresentar na embalagem informações em Língua Portuguesa, suficientes para análise técnica do produto.

18.6. Os produtos apresentados como amostra poderão ser abertos, desmontados, instalados, conectados a equipamentos e subme�dos aos testes necessários, sendo devolvidos ao licitante no
estado em que se encontrarem ao final da avaliação.

18.7. Será rejeitada a amostra que:

18.7.1. Apresentar divergência ou qualidade inferior em relação às especificações técnicas.

18.7.2. For de qualidade superior em relação às especificações constantes da proposta e es�ver desacompanhada de declaração do licitante de que entregará os produtos de acordo com a
amostra apresentada.

18.7.3. Apresentar, para os produtos cuja validade seja determinada, validade inferior ao previsto.

18.7.4. Apresentar garan�a inferior à exigida neste Edital.

18.8. Enquanto não expirado o prazo para entrega da amostra, o licitante poderá subs�tuir ou efetuar ajustes e modificações no produto apresentado.

18.9. Não será aceita a proposta do licitante que �ver amostra rejeitada ou não disponibilizada no prazo estabelecido.

18.10. A amostra e o respec�vo Laudo Técnico (se houver) será analisada por representante(s) do setor solicitante, que emi�rá laudo consubstanciado técnico, informando os mo�vos da
aceitação ou recusa da(s) amostra(s).

18.11. Após a homologação do certame, o licitante terá 15 (quinze) dias para re�rar a amostra no endereço em que a entregou. Após esse prazo, não havendo a re�rada da amostra, será
presumida como renúncia do licitante ao objeto, que poderá ser doado ou descartado pelo INSS, sem gerar ao licitante direito A indenização.

 

19. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS

19.1. O custo total es�mado desta aquisição é de R$ 4.838.117,12 (quatro milhões, oitocentos e trinta e oito mil cento e dezessete reais e doze centavos).

19.2. Os valores máximos unitários de cada item da presente licitação estão dispostos no item 1 deste termo de referência.
 

20. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

20.1. A indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da assinatura do contrato ou instrumento equivalente.

 



21. ANEXOS AO TERMO DE REFERÊNCIA

21.1. Anexo I-A - Estudo Técnico Preliminar (7969959);

21.2. Anexo I-B - Relação de Itens contendo as cidades de entrega (11172810).

 

Brasília/DF, 29 de março de 2023.

 

MÁRCIA S. SOARES
Chefe da Divisão de Licitações
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